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FACULDADE DE EDUCAÇÃO  

Retificação do DOE de 05-11-2022, referente ao edital FEUSP 095/2022 de abertura de 

inscrições ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de 

Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de RDIDP (Regime de Dedicação Integral à 

Docência e à Pesquisa), junto ao Departamento de Metodologia do Ensino e Educação 

Comparada, na área de didática - Especificidade em Educação Especial. Nos termos da redação 

dada pela Portaria GR n. 7835/2022 ao caput do art. 5º da Portaria GR n. 7687/2021, ficam 

suprimidos o inciso VI e os parágrafos 8º e 9º do item 1; o parágrafo 3º do item 3 e a inclusão 

do item 19-A: A comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo, ou 

seja, uma dose do imunizante da Janssen ou duas doses dos demais imunizantes) e da primeira 

dose adicional, nos termos da Portaria GR nº 7687/2021 e alterações posteriores, é requisito 

para o exercício do cargo.  

 

 

 

SCHOOL OF EDUCATION 

Rectification Rectification of the Official Gazette of the State (in Portuguese, DOE) published on 

November 05th, 2022, related to FEUSP call 095/2022, on the opening of applications for the 

public tender and analysis examination of titles and other exams for the provision of 01 (one) 

Doctor Assistant Professor position, reference MS-3, in the regime of full time dedication to 

teaching and research (in Portuguese, RDIDP) in the Department of Teaching Methodology and 

Comparative Education (in Portuguese, EDM) in the area of knowledge of Didactics, specialty of 

Special Education. In accordance to the Ordinance GR number 7835/2022, as it refers to the 

art.5th of the Ordinance GR 7687/2021, line VI and paragraphs 8th and 9th of item 1, and 

paragraph 3rd of item 3 are suppressed. Item 19-A (9-A, in the English version) is included: Proof 

of Covid-19 vaccination (complete vaccination schedule, i.e., one Janssen dose or two doses of 

other immunizers) as well as one additional dose, in accordance with Ordinance GR number 

7687/2021 and subsequent amendments, is a requisite for assuming the position.  


